
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 191210PP00056
LICITAÇÃO N°. 00056/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL~ REGISTRODEPREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOSOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PS.
CEP; 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 27 de Dezembro de 2019 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade pregão Presencial n? 00056/2019, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei, Federal n" 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n"
028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de 2013; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Pr.eços para:
Contratação de empresa especializada para fornecimentos de urnas funerárias com translad.o para
atendimento a famílias carentes do Município.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui
fornecimentos

objeto da
de urnas

presente
fUnerárias

lici tação: contratação de empre sa especializada para
com translado para atendimento a famílias carentes do

Município.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente c;letalhadas no
correspondente Termo de Refer-êrici.a - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC.O presente certame objetiva selecionar
a propostà mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, conforme Decreto Municipal n°. 015.
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
c;loobjeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCno referido período.
1.5.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica - Contratação de émpresa especializada para fornecimentos de urnas funerárias com
translado para a.tendimento a famílias carentes do Municipiü , considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvol vimento de açõe s continuadas para a promoção de ati vid.ades pertinentes, visando à
maxí.m.ização dos recursos em relação aos obj eti vos programados, observadas as diretri zes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. Cabe ressaltar que, o referido
processo irá utilizar a modalidade Pregão Presencial, uma vez que, o municipio ainda não detém
estrutura técnica e qualificação humana para realização do Certame em meio ELETONICOe o
objeto não exige concorrentes dos mais longinquos território.
1.6. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, rios termos das d'
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art.
legal.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1. Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habili
execução do ob j eto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial
horas do dia 27 de Dezembro de 2019, no endereço constante do preâmbulo dest
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Neste mesmo local, data é horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - c.idadãoou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, Se manifestadas por escrit.oe·
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o or-iginalaté 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao pregoeiro, auxiliada pelos setores r-esponsáve is pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi p.rotocolizadoo pedido.

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes.elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO:
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO:
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° l23, de
14 de Dezembro de 20Q6; Decreto Mllnicipa1 n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto
Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
aLteraçõ.es posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execuçã.odo objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Lmediat.a
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura:
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
do.tação.:
Recursos Federais, Próprios e Outro.s,do.Município de Itaporo.roca:
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2017 Manut Pro.gde Assist Eventual a po.pulaçde Baixa Renda
00.01223190.08 99 Outros Benefícios Assistenciais (3)(I)
000123 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
3390.30 99 Material de Consumo
08 2.440125 2018 Manut dos Serviços Assistenciais
000129 3390.30 Material de Consumo

6.0.0AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE.PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inciusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Parte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6..3.Não.poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidõneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
sUspensão do direito.de licitar e contratar com o.ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via post 1.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o lici·tante, porta fO,
desconsidera.dopara efeito de participação no certame.
6.S.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, s m a
permanência de represehtante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicQu da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação.em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTQ
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento j unto ao Pregoeiro.,quan",d~1Qo''1-'-!
caso, através de um representante, com Os documentos que o credenciam a parti . a
procedi.mentc licitatóri.o,inclusive com poderes para formCllaçãode ofertas e lance ve
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a . tervi



fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substi t.ui.do posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2. Para o credenciamento deverã.o ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento const í t.ut í vo da .empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituiçã-o da empresa,
quancio for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso à procl).ração seja
particular, devea::áser reconhecida a firma em ca'l:'tório do respectivo signatário.
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da ses.são pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incor_reção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta oco-rrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processO lici tatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante,
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Deciaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5 ..3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/0Ei, se for o
caso, s-endo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá se.r feita a.t r avé s da apres.entação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela j unta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou cértidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigent.e, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a MEOUEPP,
previstos na Lei L23/06.

por intermédio do
separado de qualquer

seu
dos

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRE.SENCIALN°. 0005.6/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes eLement.os :

8.2. Proposta elaborada em consonância Com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: di sc r í.minaç ão , marca
e/ou modelo e outras caracteristicas se necessário, o quanti tati vo e os valores uni tário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2. Excesso de di.qi,tos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No c13.sode aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser c.otada, por
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta
respectivo item será desconsiderado.
8.5..A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional,
clareza, sem alternativa.s, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas r-ubr i
úl tima d'at.ada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da
alg.arismos, dos prazos de entr.ega ou execuç.ão, das condições de pagamento, da

, não

o

om
a
em
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não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida ut iLizada , observada a devida
proporcionalidade, bem como na mul t ip.li.cação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
S. 9.A não indicação na proposta dos prazos. de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocat6rio e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exí.qê nc í as não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no pr6prio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos lici t.antes , deverão ser apre sent.ados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALN°. 00056/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes eLemerrtos ;

9.2.PESSOAJURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de s-eus administradores.
9.2.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social apr e.sentados na
forma da Lei , com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial
competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débit6.s
relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.
9.2.5. Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à seguridade Social INSS-CNDe do Fundo de GaraNtia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional dó Segu['o Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT,nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.8. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27; Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocat6rio, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo30 (trinta) dias da da.t.a prevista para abertura das pr-opostas ,
9.2.10.Comprovaç'ão de capacidade de desempenho anterior satisfatório,. de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado.

9.3. Os documentos de Habil i tação deverão ser organi zados na ordem descri ta neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de c6pia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em 6rg,ão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfei t.ament;e
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassáv,el. Por ser apenas uma formalidad ue
visa facilitar os trabalhos, a ausência do indice de que trata este item, não inabilit r o
licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devid
autenticadas ou das vias originais para aut.errt í cacao pelo Pregoeiro ou membro da Equi e
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apr eserit.ação de document e
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. o
documento for obtido via Ihternet sua LeqaLí.dade será comprovada nos endereços
corre.spondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos ca
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fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleçã.o inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial pará a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como crité.rio de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (tinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima def'i nida, proceder-se-á
da seguinte forma:
lO.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo.dir e í.t.o r
10.5.3.No caso de equivalência de valores apr'eserrtados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo. estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
si tuação de empate e as sequr ado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
po.rte, o objeto licitado' será adjudicado em favor da proposta o.riginalmente vencedo.ra do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não.
pequeno. porte.

lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para o recebimento. do.s envelopes e início do.s trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito..
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo. Pregoeiro., será efetuado. o. devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reuni.ão um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na to.tal
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada repr.esentante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaraç.ão, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaç&o.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Pr,eços, r ubr ica rá o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conf e.rindo+as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solic;i tará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-Thes ci ê ncia , em seguida, da cLass i f i.cação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e supe.rior es em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
quaisquer que sej am os preços of'e r eci.dos .
11.9.Em seguida, será dado inicio à etap,a de apresentação de lances
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que dever'ão ser .forrauLados
sucessiva, em Valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maio
Serão reali zadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fi zerem necessárias. Es a
poderá ser interrompida, marcando-se uma noVa sessão pública para continuidade dos t ab
a critério do Pregoeiro.
11. 10.Não serão aceitos lances com vaLor es irrisórios, incompatíveis com o valor
deverão. ser ·efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da et
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verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva é ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12. Sendo acei t.áve I a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exiqê nc.ias fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo i tem, obj eto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não fOr aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do ins.trumento convocatório.
l1.l4.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais. aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
or-demda última proposta apresentada durante a fase competiti va.
11.lS.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.l6.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das rrdczoemp.resas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
ll.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas i ao da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para compr-ovação de regularidade
fi scaI e trabalhista, dentre os. documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.16.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade f i.scaL e trabalhista, será
a,ssegurado o prazo de 05(çinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o lici ta.nte for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a cri té.rio do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas cOmefeito de certidão negativa;
ll.l6.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facúl tado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de cLaasi.f icação , para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17. Os documentos apzesent.adoa pelos Li ci tantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos. autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documerit.açãc, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal nó prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequivel nos t.ermos. do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2. O valor est imado que o ORe se propõe a pagar pelo obj eto ora lici ta do - Valor de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.005 RECURSOS
13.1. Declarado o venc.edor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, Lnci.so XVIII, da Lei Federal n? ,
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.S.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio
devendo ser protocol izado o original, nos horários normais de expediente das as 1
horas, exclusivamente no se.guinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapororoca - Ce tro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluido a fase competi ti va, ordenada às propostas apresentadas,
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos de
certame, rernet.endo+o a autoridade supe.rí.or do ORC, juntamente com os elementos



do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.l.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC,será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com caracteristicas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência minima de
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuizo das comi.nações a ele previstas neste :imstrumento, se.rão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação. e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluido, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1 ..2.Não retirar a nota de empenhoou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORe, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ceput: do Art. 87 da Lei 8.666/93, Ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato
fortui to ou força maior, que prej udique o cumprimento
justificados:
15.4.2.1. Por razão de interesse púbLdcor ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado i tem, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direit.o a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
1.5.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
lici tarrte vencedor na sequência da classificação do certame. O r e.fer ido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3 ..A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
1'5.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.~66/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a, realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a v í qêrrc ia de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração pr-orroqada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vi s'tas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

superveniente, decorrente de caso
da Ata, devidamente comprovados e

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

o

16.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A administração. e os atos de controle da Ata de Registro de Preços deçorrente da
licitaçáo será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca, atuan
Gerenciador do sistema de Registro de Preços.
16.2. Caberá ao gerenciador a reali zação periódica de pesquisa de mercado para
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registr
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valo
a: ser pago pelo ORepara a correspondente contratação.



17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional
respectivo orçamento programa.
17.1.2. Por órgãos eu entidades da administração pública não participante do pr e-sent.e certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1. 2. 1.'Üs órgãos e entidades que não participaram do regis tto de pre.ços, quando desej arem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão çer eno'iador- da Ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partic.ipantes.
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão gerenciadDr e
órgãos participantes.
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata não poder á exceder, na totalidade, ao
dobro do quanti tati vo de cada i tem registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, i ndependentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o pr a.ao de vigência da Ata
de Registro de Pre:ços.
l7.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações Contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimentO' de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, inf.ormando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.
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18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serâo firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através. de:
18.1.1.Pedido de Compraquando o objeto não envolver obrigações futuras, inclúsive assistência
e garantia.
18.1.2.Pedido de Comprae Contrato, qUqndopresentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Comprae observará, obrigatoriamente, o valor regist.rado na respectiva Ata.
18.4. Não atendendo à convocação para, retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direi tos que
porventura tenha obtido cornovencedor da 1icitação.
18.'5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no pra z.o e condições estabeLecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7. O cont.rat.o que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado,. unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no. Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, ·conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
18.8. A supressão do i tem registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.I.Quem, convocado dentrQ do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregai: ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu obje.to, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípi s e,
será descredenciado do Sistema de Cadastramento Uni f í cado de Fornecedores Si af e de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo pra o e até
05 (cinco) anos" sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar
suj ei tará o Contratado, garantida
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
por cento) aplicada sobre o valor
execução do objeto ora contratado;

de cumprir as obrigações assumidas e preceito
.a prévia defesa, às seguintes penalidades prev s
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírg
do contrato por dia de atraso na
c - multa de 10% (dez por cento)



~1pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação a'OContratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mo.rat ó r ios de 1% (umpor cento), ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de
advertência e mul ta de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da pun í ção ,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20.0.00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de 'execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por func.ioná.rLo ou comissão
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, da.s normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

21.0.00 PAGAMENTO
21.1. O pagamento será realizado mediante processo regular
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para
dias, contados do periodo de adimplemento.
21. 2..0 desembolso máximodo periodo, não será
acordo com o cronograma aprovado, quando
disponibilidade de recursos ~inanceiros.
21.:3.Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de quaI quer
natureza.

e em observância às normas e
ocorrer no prazo de até trinta

superior ao valor do respectivo adimpletnento, de
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22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1.0$ preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. .
22.2. Ocorrendo o desequil ibr Lo económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3. No caso de reconhecimento do desequilibrio económico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.l.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do .sist.ema convo.cará os fornecedore.s para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.3.2.1.Lib.er.ar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comun.icação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a verac.idade dos mot:i,vos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4. O r-ea.Linhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios dispohiveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração. do objeto contr.atado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.S.Definido o valor máximo
ser consignado através de
fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORCdeverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabiveis para bbtençã.o da contratação mais vantajosa.

a ser pago pelo ORe, o novo p:r;eço para o respectivo item deverá
apostilamento na Ata de Reqi st.r-o de Preços, ao qual estará o

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.l.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
reLativa ao certame, qualquer tipo de indenizaçã.o.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal,
mais de uma Licitante.
23.3.A presente lici taçã.o somente poderá vir a ser revogada por razões de int er es s'e pá
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros., m.ediante
fundamentado.
23.4. Caso as datas previstas
declaradas feriado, e não

para a realização dos
havendo ratificação

eventos da pr esent.e
da convocaçã.o, ficam



automaticamente para o primeiro dia útil subs equent.e , no mesmo LocaI
previstos.
23.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
r.egularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou 't é cnica , se reserva no direito de paralisar a
qualquer i:?empoa execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julg.amento, falhas ou
irregularidades que G viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, J a deverão estar incl uidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a.
incidir sobre os respectivos preços.
23.10.Este instrumento convocatório
disponibilizados em meio magnético,
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúv ida.s surgidas após a apresentação dás propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente suj.eitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmoou a autoridade superior do ORC,em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a compl eme, ar a instrução do processo.
23.12. Para dirimir controvérsias decorrentes d ste cer t.ame, excLuido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

l1~
e hora anteriormente

e todos os seus elementos constitutivos, estão
podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os

Itapororoca -



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.O.,00OBJETO
1. 1.Consti t.ui, obj eto desta I ici tação: Contratação de empresa especiali zada para fornecimentos
de urnas funerárias com translado para atendimento a famílias car'errtes do Município.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.l.Consideranc~o as necessidades do ORe, tem o presente t.e rmo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos neoesaar i os para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓO I (;O
1

2

3

4

~
I 5

6
7
8
9

10

1l
12
13

OISCRIMlNAçAo - -- I UNIOÃDE
ATAÚDE POPULAR ADULTOPADRÃO, TODO EM MADEIRA SEMi l!ND
EMPENOS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS, FORRO,
'COMPLETO E TRAVESSEIRO.

--;ATAúDE ~ 2 ."2 METROS, TODO.EM MADEIRA SEM EMPENOS õr UND
'QUAISQUER OPTROS DEFEITOS, FORRO COMPLETO ti
TRAVESSEIRO.
(ATAÚDE EXTRA GRANDE, TODO EM MÃ:6ElRÃ- SEM- EMP·ENosl
'ou QUAISQUER OUTROS DEFEITOS, FORRO COMPLETO EJ
I~~VESSEIRO .
'ATAÚDE POPULAR PADRÃo INFANTIL 30 CM, TODO EM1
MADEIRA SEM EMPENOS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS,
~F0RRO COMPLETO E TRAVESSEIRO.
:ATAÚDE 'Põj)ÜLAR PADRÃÕ' INFANTIL 80 CM, TODO :1-
MÂDElRA SEM EMPENOS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS r-
IFORRO COMPLETO E TRAVESS.EIRO.
MORTALHA-rVESTIDO BRANCO LONGO E uM- PÁ DE MEIA) .
FLORES PARA ARR~Ç~O 12.0-CORi'~ COM 100 A.'3TER. _
VELAS COM 200 GM CADA PACOTE COM 04.
:CORTEJO DO CARPOOÔVELÓRIO ATiro CEMITÉRIO LOclUJ
(DENTRO DA CTDADE DE ITAPOROROCA).
'TRANSLADO DO -CORPO DE ITAPORõROCA A CIDADE DE JOÃOj

l_QUANTIDADE P. UNITÁRIO j
120\ 70'0,001

I

P. TOTAL I
- 8~oõõ-;Õõi

I
1.120,00: 67.200,00'60:

- I
1.300, OO!601 78.000,00UND

-UND 350,00:, 10.500,001
I

30'

.L.

400,ooi 12.000, OOiUND 30

200! 80,00: 16.000'OOi
400 25Q__,00: 100.000!...00,
400L 50~~ 20 :..000, 00~
3001 150,OOi 45.000,00!

I

3001 250,00. 75 . 000 , 0:0;
,_

150,OO~2001 30.000,00,_--- - - -I
200r 15l?_,_001 30. 90,?, ogl
200 350,00: 70.000,00

Total.' 637. 700, o~

UND
PCT
PCT
UND

-
UND

,PESSOA .IDA E VOLTA TOTTALlZANDO 140 KM
COROA DE FLORES NATURAIS 30 CM UNDL-mm

TIPO] UND

L,

'COROA DE FtORES ARTIFICÍAI.s 30 CM
.APLICAÇÃO DE PRODUTOS QuíMICOS
FORMOL

(POR CORPO)

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3. 1.ResponsabiLi zar-cse por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhistà, bem como por todas as despesas e compromissos assumido$, a qualquer
tELtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
aLt.e r ações , deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o r eceb íment.o e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3. 4.Man~ter, durante a vigêhcia do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emit í r Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que a
documentação na -fase de habilitação.
3.6. Execut.ar todas as obrigações assumidas com observância ,a melhor técnica
enquadrando~se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações
correspondentes.

4.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com valor
inexeqüí vel nos termos do Art.

uni tário superior ao estimado pelo ORe ou rnanife
48, II I da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsidera ta



ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4..2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo obj eto ora
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

caso, apenas o item

licitado

S.O.MODELO DA PROP STA
5.1. É parte
correspondente,
desde que seja

TARCtSIO
Pregoeiro Ofic·

deste Termo de Referência o modeI.o de proposta de preços
lici tante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

OBJETO: Contratação de empr'eaa especializada para forneci.rnent.os de urnas funerárias com
translado para atendimento a familias carentes do Município.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

CÓDIGO
1

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

P.TOTALDISClUMINAÇÃO -iMARCA/MODELO UNIDADE i QUANTIDADE P. oNITÁRI,o
ATAUDE POPULAR ADULTO-PADI~Ao~-TODO EM ~I
'MADEIRA SEM EMPENOS OU QUAISQUER OUTROS I
,DEFEITOS, FORRO COMPLETO E TRAVESSEIRO.
-''ATAÚDE 2.2 METRõs, TODO EM MADEIRA SEM-
[EMPENOS OU QUAISQUER OUTROS DEFE!TOS 'j
!FORRO COMPLETO E TRAVESSEIRO.

rTA6DE EXTRA~DE, TÕDO EM MADEIRA 'SEMi
IEMPENOS OU QUAISQUER OUTROS DEFEITOS,
TORRO COMPLETO E TRAVESSEIRO.

--~,,_. . !-

:ATAÚDE POPULAR PADRÃo INFANTIL 30 CM,
'TODO EM MADEIRA SEM EMPENOS OU QUAISQUER
,OUTROS DEFEITOS, FORRO COMPLETO E:
'TRAVESSEIRO. +-ATAÚDE POPULAR PADRAO INFANTIL 80 CM,
ITObo EM MADEIRA SEM EMPENOS OU QUAISQUER!
IOUTROS DEFEITOS, FORRO COMPLETO Ei
TRAVESSEIRO.

""\l....-:_~~_.:__ ,_

iMORTALHA (VESTIDO BRANCO LONGO E UM PÁ;
IDE MEIA) .
'FLORE-S PARA ARRUMAÇAO DO CORPO, COM 106~
IAsTER.

2

3

4

5

6

7

8 íVELAS COM 200 GM CADA pACOTE COM 04.
9 lCORTEJÔ DO- c~ DO- vELóRIO ATÉ cJ

CEMITÉRIO LOCAL (DeNTRO DA CIDADE DE
.ITAPOROROCA) .

10 TRANSLADO DO CORPO DE ITAPOROROCA A
ICIDADE DE JOÃO PESSOA IDA E VOLTA:
TOTTALIZANDO 140 KM

11 iCOROA DE FLORES NATURA:rS 3Ó CM
12
13

COROA DE FLORES ARTIFICIAIS 30 CM
APLICAÇÃO-DE PRODUTOS QUÍMICOS
_fORPO) TgO FORM_O_L__ ,--_

TOTAL DA PROPOSTA - R$VALOR

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

UND 125

UND 60\

UND 60,

J
UND 301

L
UND 30

--t

UND 200

PCT -_::1··-
PCT
UND 300

~...
UND 300,

UND 200.
UND 20Õ
UND 200

/ de de ~-1

CNPJ

Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITtJEAMUNICIPAL DE I~APOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00056/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE,ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no .Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho: noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezes se i s anos, em qualquer trabalho; podendo existir menor'es de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação tia
lici tação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar., estando c-iente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara 'ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00056/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02

53
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00056/2019, declara, sob as penas da lei, em especial Q art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:"

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00056/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
di reta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presenc ia.I n° 00056/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresenta.r a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00056/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00056/2019, por qualquer meio ou por qualquer Pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
out r o participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00056/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00056/2019
não será, no todo, ou em parte, di reta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do PregãO Presencial nO 00056/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00056/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.

__ o _



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.520/02.

Inciso VII, da Lei

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2019

Aos dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca PB, nos termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal na 028/2005, de 30 de Dezembro de 2.005; Decreto
Municipal n° 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
.a.I teraçôes posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da.proposta
apresentada no Pregão Presencial na 00056/2019 que objetiva o registro de preços para:
Contratação de empresa especializada para fornecimentos de urnas funerárias com translado para
atendimento a famílias carentes do Município; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro'de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA - CNPJ na 09.165.176/0001-78.

'VENCEDOR:
'CNPJ:
ITEM UNID. QUANT. P.UNIT.

--I
_]

P.~TAI._ J
I1--

1-
TOTAL,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extri:ttona imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca f irmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços oú nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação dõ obj et;o registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Editq.lde licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial na 00056/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades
Presencial n? 00056/2019,
órgão gerenciador.

da administração pública, observadas as disposições do PregãO
que fizerem q.desãoa esta Ata, mediante a consulta e a anuência d.o

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integra:mesta Ata, o Edital do Pregão Presencial n? 00056/2019 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item (s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$



cLÁusULA QUARTA - DO FORO: Sh
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Mamanguape.
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00056/2019

MINUtrADO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE
ITAPOROROCA E r PARA
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

SI CELE.BRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itaporo.roca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade n? •••• ,

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as, partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00056/2019, processada nos
termo.sda Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho.de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2.005,de 30 de Dezembro de 2005; DeCreto Municipal n" 015, de 04 de Janeiro
de 2(J13;e legislação pertinente, consideradas as alterações po.sterioresdas referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por o.bjeto:Contratação de empresa especializada para fo.rnecimento.sde
urnas funerárias com translado para atendimento.a famílias carentes do Município.

O fo.rnecimento.deverá obedecer rigo.ro.samenteàs co.ndições expressas neste instrumento,
propo.staapresentada, Pregão Presencial n? 00056/2019 e instruções do,Co.ntratante,documerrtos
esse.sque ficam fazendo.partes integrantes do.presente co.ntrato,independente de transcrição.;
e será realizado na fo.rmaparcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valo.rtotal deste contrato.,a base do preçó propo.sto,é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preço.sco.ntratado.ssão fixo.spelo período.de um ano.,exceto para o.Scasos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Oco.rrendo.o.desequilíbrio.econômico-efâ naneedrc do.oo.ntrato.,poderá ser restabelecida a relação
que as partes, pactuaram inicialmente, nos termo.s do. Art. 65, Inciso. II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante co.mpro.vaçãodo.cumentale requerimento expresso.do.Co.ntratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte do.tação.,Co.nstaIltedo.o.rçamentovigente:
Recursos Federais, Próprio.se outros, do.Município de Lt.apozoroca:
07.000 Secretaria Municipal de.Ação Social
08 244 0125 2017 Manut prog de Assist Eventual a Po.pulaçde Baixa Renda
000122 3190.08 99 Outros Benefícios Assistenciais (3)(I)
000123 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
3390.30 99 Material de Consumo.
08 244 0125 2018 Manut do.sServiços Assistenciais
000129 3390.30 .Materialde Co.nsumo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento.será efetuado na Tes.ourariado Co.ntratante,mediante processo regular, da seg
maneira: para ocorrer no.prazo de até trinta dias, contados do pe.ri.odode adimplemento..

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução da objeto.ora contratado, conforme suas característic.as,e
admite pro.rro.gaçãono.s caso.s previsto.s pela Lei 8.666/93, está abaixo. indicado 61.-_=,.,
considerado.a partir da emissão do Pedido de Co.mpra:



Entrega: Imediata

O prazo de vigência dü presente cüntratü será determinad.o: até .o final dü exercício financeirü
de ..., cünsideradü da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o paqamerrto reLat.ivo ao fornecárne nt.o efetivamente .reaLizado, de acor-do com as
respectivas cláusulas dü presente cüntratü;
b - Prüporciünar aü Cüntratadü todüs .osmeiüs necessáriüs para .o fiel fürnecimentü cüntratadü;
c - Notificar o Contr'a't.adosobne qualquer irregularidade encontrada quarrto à qualidade dee
pr'cdut.os, exercendü a mais ampla e compLeta f isca.lização , o que não exime O'Corrtratado de suas
respünsabilidades centratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gester e Fiscal deste cont.rat.o, nes termos da
norrnavigente, especialmente para acempanhar e fiscalizar a sua execuçãe, respectivamente,
permitida a cüntrataçãe de terceires para assistência e subsídiü de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Execut.ar devidamente e fornec í.ment;odescrito na Cláusula correspondent.e do presente
centrate, dentre des meLhores par-ámetros de qualidade estabelecides para o ramo de atividade
relacienada a.oebjete c.ontratual,c.om.observânéiaaüs prazes estipulados;
b - Resp.onsabilizar-seper tedos os ônus e .obrigaçõescencernentes à legislaçãe fiscal, .ci,vil,
tributária e trabalhista, bem cernepür tüdas as despesas e c.ompremissüsassumidüs, a qualquer
tít.ulo.,perante seus fornecedo.res ou terceires em r'azão da execução do obj eto corrt.ratado r
c - Manter prepost;o capacitadü e .idõrieo, ace í to peIo C.ontratante, quando da execução do
contratü, que .orepresente integralmente em todes .osseus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalizaçãü do Contratante devendü prestar .os infermes e
esclarecimentes s.olicitad.os;
e Será resp.onsável pel.os danos causad.os ctiretamente a.o Centratante .ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa eu doLo na execução. do centrat.o, não excLui.ndoou reduzinde essa
resp.onsabilidadea fiscalizaçãe eu e acempanhamento.pele 6rgãe interessade;
f - Nãe ceder, transferir eu sub-centratar, ne tod.oeu em parte, e ebjete deste instrumente,
sem e cenhecimente e a devida auto.rizaçãeexpressa de C.ontratante;
g - Manter, durante à vigência do centrat.o,em compatibilidade com as .obrigaçõesassumidas,
t.odasas c.ondiçõesde habilitaçã.oe qualificação.exigidas n.orespective pr.ocessO'licitat6ri.o,
apresentand.oa.oContratante .osdecument.osnecessári.os,sempre que SOlicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este corrt.rato poder á ser aIterad.o,unilateralmente pela C.ontratante ou por acordo entre as
partes, nos cases previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, coriforrne o
dispesto.n.osArtig.os77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O C.ontratad.ofica .obrigad.oa aceitar nas mesmes cendições c.ontratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessé r í os, até 25% (vinte e cince por cent.o) do valor inicial
atualizado do centrate.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA- DAS PENALIDADES:
A .recusainjusta em deixar de ctimpri.ras obrigações assumidas e preceites le.gais,sujeitará .o
Contratad.o,garantida a p.réviadefesa, às seguintes penalidades previstas n.osArts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mera de 0,5% (zero vírgUla ci,nc.op.or cent.o)
aplicada s..obre.ovalor d.oc.ontrat.op.or dia de atras.ona entrega, nO'iníciü eu na execuçãe de
objete era centratade; c - multa de 10% (dez per cente) seb.re o. valo·r centratado. pela
inexecuçãe total eu parCial de centrate; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decerrentes deste centrat.o, as partes elegem .o F.oroda Cema.rca de
Mamanguape.

E, por estarem de plen.oacerd.o,fei lavrade .opresente centrat.oem 02 (duas) vias, e qual vai
assinade pelas partes e por duas testemunhas.

Itapererüca - PB, de , de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADODAPARAíBA
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

AVISODELICITAÇÃO
##ATOPREGÃOPRESENCIALNº 00056;2019

##TEXTorna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às
09:00 horas do dia 27 de Dezembro de 2019, licitação modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços
para contratações futuras, para: Contratação de empresa especializada para
fornecimentos de urnas funerárias com translado para atendimento a famílias
carentes do Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nº 10.520;02 e Decreto Municipal n!l. 028/2005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. Itapororoca - PB, 11 de
Dezembro de 2019
TARCíSIOFRANÇADASILVA- Pregoeiro Oficial
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solícttação de publicação de
rnatérias com as seguintes características:

Data de envio: 11/12/2019 15.:45:31
Origem: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5644759
Data prevista de publicação: 12/12/2019
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de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12275645 AVISO.rtf dc84df5ffe5eOc37 6,00 R$ 198,24575eOf8e4d2d4db5
Irrotal da matéria 600 R_!:198,24

ITOTALDOOFICIO 6,00 R$ 198,24
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GRANDE,ESrADODAPARAlBA VALOR: R$U64,OO (OITO MlLOrrOCENTOS ESESSENTA E
QUATRO REAIS).VIGENÇIA: 31 de dezembro de 2019. LICITAÇÃO: 'DISPENSA DE LICITAÇÃO
N°. 2.09,00712019.FUNDAMENTAÇÃO:LEI FEDERALND 8,666/93. 'FUNCIONALPROGRAMÁ
TICA:16,482.J 023.2054[4490.52/151 O/Ium. SIGNATÁRlOS:Tovar Correia Lima e Anderton SOUlo
Cavalcante, DATA UE ASSINATURA: 05 de dezembro de 2019, .
TOVAR CORRElAllMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANE.lAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARlAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
*REPUBUCADO POR lNCORREÇÃO
INSTRUMENTO: Contrato N" 2,06,092/20.19, .PARTES: Secretaria Municipal de Educação e
VENTlSOL NORDESTE INUÚSTRIA E COMÉRCIO DE VENTILADORES Lll)A, OBJETO:
AQUISIÇÃO DE VENTILADORES ESCOLAR VALOR: R$ 14.3J9,00 (quatorze.mil, trezentos e
dezenove reais), VIGtNCfA: _0 prazo di!'vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da
data de assinatura, LICITAÇÃO: ADESÃO DE ATAN" 2,06.00412019. FUNDAMENTAÇÃO: LEI
FEDERAL 1'1" R.6ó6/93. e suas alterações e DECRETO 1'1" 7,R9212013, e akerações. FUNCIONAL
PROGRAM.ÁTlCA: j 2.361.1 015.1030 /4490.52/1111! 1124, SIGNATÁRIOS: Rodolfo Gaudêncio
Bezerru e Júlio Cesar Garcia Martins. DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2019,
RODOLFO GAUDÊNCIO BEZERRA
SecretdrtuMnnidpal de Educaçâu

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMAUA DE PREÇOS 1'1' 00015/2019

QBJETO: Ccntratação de empresa.especiahzada nacoasuução civil para execanaros servicus de constru
ção de uma UNIDADE ESCOLAR COM 06 'SALAS DE AULA, nu comunidade de Cipoal, localizada
neste município. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo valor total da contratação:
CONSTRUTORA ANTENAS EIREU - Valor: lU 759.287,44. Do, atos decorrentes do procedimento
Iicitatórie, caberâc recursos DOS termos do Arl 109, da Lei Federal n", 8.6.66/93 e. suas alreraçôes.
Maiores informações podemo ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Frei Damião
B022.no. 07 - Centro - Itapororoca - PB, no horário das OR:OOas J2:00 horas dos dias úteis. Telefone:
(083) 3194.1J 12. E-Olail: powicímcao20D@hotmail.com.

Itapororoca - PB. 20 de Novembro de 2019
TARcíSIO FRANÇA DA SILVA

Pre.<idenle da CllIIIlssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" 11'100020/2019

Nos tcrmo~ do~e1eme.nles coru;ta.nte$i da re.l)pectiva Ex[lO:;ição de Mo1Ívoi\ que i.n$ittUl "O proca;.,'õio e ob
servado o pan:ccl' da AssessOlia Jm"íd.1C8,reíerenre a IncxigibiliLladede Lidraçào riU lN00020/2019s que
objcriv.: Contratação da apresentação artística musical "THULLlO 'MILIONÁRIO" para se apresentar
em pra~. publica poroeasião das festividades de SANTOS REIS deste Município, no dia 05 de Janeiro de
202 lFlCO o correspondente procedimenlo eADJUDICO o seu ubjero a: MAIREUS ALMEIDA
DE IRA - RS 25.000,00.

Ilapororoca - pB. II de Dezembro de 2019
ELlSSANDRA MARIACONCEIÇÃO DE BRITO

Prefeita

PREFEITURAMUNICIPAL DE lTAPOROROCA

EXTRATO DE INEXIGrBlLIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição <le Motivos n" !NOOU20/l019. OBlETO: Contratação da aprcstnmç.'io artística
musical "THULLlO MILIONÁRIO" para se apJeSeUfir em praça pública por ocasião das festividades
de SANTOS REIS des,e M.nnicípio, no dia 05 de Janeiro de 2010, FUNDAMENTO LEGAL: An. 25,
inciso III, da Lei Federal n' 8.666193 e suas-oheraçõcs, AUTORIZAÇÃO: Sccretaria de Administração,
RATIFICAç.i\.O: Profeita, em 11/1212019.

ELlSSANDRA MARL-I. CONCLlÇÃO DE BRITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO UE LICITAÇÃO
PREGÃO l'RESENCIALN" 00056/2019

Tom público que tarã realizar através do Pregoeiro O~ci"1 e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei ])a
miã Bozzano. 07 - Centro - Itapororoca - PB, àS 09:00 horas do dia 27 de Dezembro d. 2019, licitação
rol" aüdade Pregão Presencial. do tipo menor preço, visi:U1Úoformw' Sistema de Registro de.Preços para
con ratações futuras. para: Contratação de empresa e.specializada para fomecil11entos de unla5 funerárias
cc translado para atendimento a famíli3.:" carentt-S do Municipio. Recursos: previstos no orçamento
vig te: Fundarot:lltll legal: Lei Ft:deraln" 10.520/02 e Decreto Municipal nU, 028J200~. lo:furmaçõC:::i:
no h ~rio das OH:OO a-<12:00 horas dos dias úteis, uo endereço supracitado, Tcldone: (OH3) 32941112.
E-mal' pmilicitaca02013@hotrnail.com, Edital: www.itapororoca.,pb.gov,brou www.tce.pb.gov.br.

lta""roroca - PB, 11 do Dezembro de 2019
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNlCIPALDE ITAPOROROCA

E..XTRATO DE ADITIVO
DE PRORROGAÇ..i,O DE PRAZO
Tomada de Preços .III' 00U0112016. Contrato: 00IM3/1016. Aditivo: DUM/lOI~.Objeto d. Licitação:
Oontratação.dc empresa cspccialízadana execução nas obras de construção da 2" CUlpa.do Estádio Munici
pal Celso Morais no município de ltapororcca-Pê. Valor do contrato: RS494,655,93 (QUATROCENTOS
E NOVENTA E QUATRO' MIL SEISCENTOS CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA El'RES
CENTAVOS). Rubrica Orçamentaria: I~ECURSOS FEOERA IS fPRÓPR lOS /PROGRAMAS 1OUTROS
Dotação consignada no orçamento vigente. Elemento de Despesa: 3,3.90,39,00 - OutTOSServiços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, Contrato de Repasse: 1014.975-9212014/
ME! ESPORTE EGRANDES EVENTOS ESPORTNOS. Contratante: PREFEITUR.4. MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA Contratada: HúMBERTO R.AMALHO TRlGUEIRO MENDES, Data tia Assinatura
do Contrato: 29 de Junbo de 2016, Data da Assinatura do Aditivo: 13 de Nvembro de 2019, Vigência
do Aditivo: I7.deMaiode2019,
Itapororoca - PB, 13 de Novembro de 2019
EUSSANDRA MARIA CONCLlÇÃO DE BRITO
Pref.ita

FUNUO MUNfCIPAL DE SAÚDE DE 11APOROROCA

EXTRATO RESCISÁO AMIGÁ VEL UO CONTRATO N' OOI38/2019-CPL
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de ltapororoca, CNPJ n 12.099.62IfQOOI-53>CONTRATADA:
RICARTE ARAGAO CONSTRUCOES EIREU, CNPJ n 30.09ó.76110ool-50, Resumo do Objero:
Rescisão unilateral do Contrato n 00138120 19-CPL, Conclusão de uma academia da Saúde. modalidade
intermediaria. a partir da data UI!publicação deste instrumento no Diário Oficial da Uniâo. por acordo entre
a CONTRATADA e a CONTRATANTE. Do Fundamento Legal artigo 79 TI a lei 8.666193 atualizada,
Itapororoca de 14/1112019,
RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA
Secretârin e Gestor

Prefeitura Municipal
de Mataraca

PREFEITURA MUN1CIl'ALDE MATARACA

CONVOCAÇÃO P.uu..ASSlNAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Presencial n" 0003212019. OBJETO: ConlrnUlção de Uma Empresa Especializada
para Prestação de Selviços Funerarias Mediante Solicitação, Jonto a Socretaria de Ação Social Deste
Munidpio, NOTIFICAÇAo: Convocamo, a seguinte cmpresa para no prazo de 05 (cinco) dias eonsc
,cutivos, considerados da duta desta publicação, cQmparccerjunto IIComissão Pcrumnente ue Liçitaçiio
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art.
RI, da Lei Federal o" R,666I93 e ."lIa> a1teraçõesposleriares: Sara CrlstinaPereÍIll da Silva -ME - CNPJ
10.12'6.857/000'1-47. INFORMAÇÕES: na sede da t'J>L. Rua Daniel rllscano, 28 - CC'Iltro. Mutaraca -
PB, no horário das 08:00.,51"2:00 hora. dos dias 'úteis, Tclcl(lOe: (083) 3297-1130,

Mataraca -PB, 11 de DC2"",bro de 2019
MARIADE LOURDES DA SILVA

'Pregoei,'o Oficial

'PREFElTURA MUNlcrPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE UE MATARACA

AVISO DE llClTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" OOOlJ12019

Toma púbüCO'que f;<Já realizar alravós do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, $Cdiada na Roa Duiel
Toscano, 2g - Cenlro - Mataraca - PB, às 10:00 boras dp dia 23 de Do:zembl'o de 20 19, lidtà~ão moda
lidade 'Preg;.ioPre!;enciaJ~do tipo menor preço) para: Aquisição de equipamentos diven;o~. delitinqados
ao Fundo Municipal de Saúde deste· MWlkípio. Recu..rso!õi:previsl.O~ "no orçamento vigente, .Fundameoto
legal: Lei.Federal,,· 10.520/02" Decreto Municipal nU:00612005, Intonnaçiíes: no horário das 08:00 ..,
12:00 homs dos d.iasúteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3297-1 035. E~l1ail: licítu.malaraca@
glllail.com, Edital: www..tce.pb.gov.br.

Mataraca - PB, Il de])o:zembro de 2019
MARIA DE ,LOlJRDES DA SILVA

Pregoeiro OfIciai

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIARACA

aOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN" OU032/2019

s tef1l1OS do relatório final aprOienwdo pelo Pregoeiro Oficia'f e observado parecer da Assessoria
J rídica. referente ao Pregão Presencial n" 00031120 19, que objetiva: Contratação de uma empresa es
f ciaJiz-atlaPaJ.'i,l pres{a~~àode selviços fiUlenÍJ:ios mecl.illJ1tc,solici13ção,junto a Secretaria de'Ação ~o<,;ia1
este 'Município; HOMOLOGO o c:orr~l'0J1dente procedimento licitatório em favor e: Sara Cristina

Pereira da Silva,- ME- R$ 166.750,00:
Mamnu:a . PB. LI de

EGBERTO COUTINHO MADRUGA
P,'efelto
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PR~FEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO DE 13 Df DEZEMBRO DE 2019

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregcelrc Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurfdica, referente ao Pregão Presencial n'Sl00036J~019, que objetiva:
Contratação dos serviços. de implantação e manutenção do Prontuário Eletrônico do
CidadãG'PEC da Estratégia e-SUS AB do Ministério da Saúde, assim como, do e-SUS AB
Território para uso dos Agentes ComunitárIos de Saúde do Munidpiode AssunÇão . PS;
HOMOLOGO o COrrespondente procedimento IIcltat6rlo em favor de: EDER BATISTA DE
SOUSA (SKYSOFTI . RS 30.996,00.

LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA ROSA
EXTRATO DE CDNTlIATO

PREGÃO PRESENCIALN" 41/2019

OBJETO: Aquisiçãe de Veiculo de Transporte Sanitário TIpo Van O (Zero) Km Com
Acessibilidade Para 1 (Um] Cadelrante. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n9
00041/2019. DOTAÇÃO: Recursos do Ministério da Saúde - Proposta n'
11404:690000/1190-01 e Próprios do' Municfpio de Barra de Santa Rosa OS.OO FUNDO MUN
DE SAUDE - SEC.SAUDE 10.301.0001.1038 Aquisição de Vélculos e Equipamentos PI Sec de
Saéde 4.4.90.52.01 Equipamentos e Material Permanente. VIGtNCIA: até 06/03/2020.
PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Barra de Santa Rosa e: CT N. 1010612019
- 06.12.19 - FlORI VEICOLO S.A . RS 179.990,00.

DESPACHO DE 5 Df DEZEMBRO DE 2019

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoelra Ofidal e observado
parece~ da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n!.!41/2019, que, abjetiva:
AQUISIÇÃO DE VEiCULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO TIPO VAN O (ZEROI KM COM
ACESSIBILIDADE PARA 1 (UMI CADEIRANTE; HOMOLOGO 6 correspondente procédimento
ucrtetôrto em favor de: FlORI VEICOlO S.A - R$ 179.990,00.

JOVINO PEREIRA NEPOMUCEN'O NETO
Prefeito

DESPACHO DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Nos termos do relatório' final apresentado pela Comissão Permanente de
tlcítação e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tornada de Preços,n2
00007/2019, que objetlva: CONTRATAÇilo DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA SAÚDE NO MUNldplO DE
BARRA DE SANTA ROSA/PS; HOMOLOGO o correspondente procedimento llcitatórlo e
ADJUDICO o seu objeto a: CONSTRUTORA F. OLIVEIRA EIRELI - R$ 112.933;42.

JOVINO PEREIRA NEPOMUCENO NETO
Prefeito

AVISO
TOMADA DE PREÇOSN' 7/2019

PROÇESSO:Tomada de Preços nº 7/2019. OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia
Espedallzada para, Execução da Obra de Construção de Academia da Saúde Ne Muhicfpio
de Barra de Santa Rosa/PS.

NÓTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados da data desta publlcação, comparecer junto a Comissão
Perm~"ente de Ucitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de
incidêncía da' caminação prevista_oo Art., 81, da,L:eiFederal nQ 8.666/93 _esuas alterações.
posteriores: Construtora F. Oliveira fireli - CNPl 31.615.295/0001-34. INFORMAÇÓES: na
sede da CPl, Rua Manoel de Sousa Uma, 118 • Centro· ,Barra de Santa Rosa - Barra de
Santa Rosa - PB, no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis. Telefone: 1083) 3376-
1040.

Barra de Santa Rosa - .PS, 6 de dezembro de 2019.
JULIANA DIAS MONTENEGRO SALES

Presidente da Comissão

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCLAl NI 41/2019

Com base nos e_Iementas constantes do processo correspondente e observadas
as, disposições da I~gislação vigente, referente ao Pregão Presencial ng 41,n019, que
objetlva: AQUISIÇÃO DE VEfcULO DE TRANSPORTE SANITÁRIO TIPO VAN O (ZERO) KM COM
ACESSIBILIDADE PARA 1 (UM) CADEIRANTE; ADJUDICO o seu objeto a: FlORI VEICOLO S.A
- RS 179.990.00.

Barra de Santa Rosa· PB, 4 ~e Dezembro de 2019.
JULIANA DIAS MONTENEGRO SALES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM DO BREJO DO CRUZ
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Aquisição "de Unidade Móvel de Saúde Ambulância TIpo A - Simples Remoção Tipo
Furgeneta Destinada A Secretaria MuniCipal de .Saude O~,.steMunicipio de Belém do Brejo
do Cruz-Pb, Conforme Proposta 11461.113000/1190-03 Ministerio da Saúde.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Pcesencial nº 00027/2019. DOTAÇÃO: CONFORME PROPOSTA
N.: 12461.113000/1190-03;, Funde Municipal de Saúde Ministerio da Saúde Governo
Federal Receita de Impostos ~ _deTra'nsferênciá de Impo'stos - Saúde; Transferência de
'Convênios - Saude; 'Transferência de Convênios· Outros; Tran$ferêndji ~e Recursos do
SUS.. VIG~NCIA: até o final do exercielO financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTIES:
Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz e: CT N. 00130/2019 - 13.12.19 - CKS
COMERCIO DE VEICULOS LTDA - R$ 74.900,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.. 01.121/2019. Tomada de Preço N.". 1/005/2019. CONTRATANTE:

Prefeitura MuniCipal de Boa Ventura - PB. CONTRATADO: DEL ENGENHARIA EIRELI ME,

,CNPJ Nº 17.415.94210001-33. OBJETO, Execução de obra de construção de Unidade

Básica de Saúde (UBS) - Porte I - na sede do munlcfpio de Boa Ventura, conforme

planilha e proposta em ane'o. VALOR GLOBAL: com o valor de RS 659.001,85.

VIGENCiA DO· CONTRATO: 200 dias~ DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de

2019.

OBJETO: Contratação de' Empresa de Construção Civil, Para A:dequação das EStradas
Vicinais (Passagem Molhada) do Municfplo de Cabaceiras - C104415B-21. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n' 00011/2019. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: PREFEJTURAMUNICIPAL DE CABACEIRASe: CT
NO.0.3601/2019 - JAILSON BATISTA DOS SANTOS - ME . CNPJ h' 16.707.246/0001-38 - 1.
Aditivo' ~ prorroga O prazo por mais 07 (sete) meses, ficando a nova vigência de
31/12/2019 a 28/07/2020. ASSINATURA: 13.12.19,

PREFEITURA MUNICIPA,L DE CACIMBA DE DENTRO
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO PRESENCiAl N. 32/2019

Tor03 público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua capitão Pedro Moreira, 15 - .Centro - Cacimba de üentrc . PS, às 08:00
horas do dIa 27 de Dezembro de 2019, licltaçãp modalidade Pregão Presenciai, do típo
menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equ.iparados, visando formar Sistema de Registro de Preços para conrratações futuras,
para: Sistema, de Registro de Preços para eventual Aquisição de Materlal 'OdontológiCO,a
ser entregue de forma parcelada, destinado a manutenção das: atlvídades referentes ao
funcionamento do hospital municipal e postos de atenção básica ligados a Secretaria de
Saúde da Prefeltura Municipal de Caclmba de Dentro/PB. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto MuniCipal n'.D06/2017.
Informaçôes;no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 33791045. Lmall: cplcacimbadedentro@hotmail.com. Edital:
www.tce.pb.gov ..br.

Cacimba de Dentro - PB, 12 de dezembro de 2019.
·GLÁUCIA KALlNE ALVES DA FONSECA CARVALHO

AVISO Df LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCiAl N. 33/2019

Torna público qu_e fará realizar através da Pregoelra Oficial e Equipe de Apoio"
sedlada na Rua Capttão Pedro Moreira, 15 . Centro - Cacimba de Dentro - PB. às 11:00
horas do dia 27 de Dezembro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço. vis-ando -formar Sistema de Registro de Preços, para contratações futuras,
para: Sistema de Registro de Preços para eventual AquisiÇãode Material Medico
Hosprtalar, a ser entregue de forma parcelada, destinado.a manutenção das- atlvldades
referentes ao funcionamento do hospital municipal e postos de atenção básica ligados a
Secretaria de Saúde daPrefeitura Municipal de 'Cacimba de DentroIPS. Recursos: pr-evistos
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n!i! 10.520/02 e Decreto Municipal ~_
006/2017., Informações: no herário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (83) 3~791045. E-mail: cplcaclmbadedentro@hotmail.com. Editai:
www.tce.pb.gov.br.

cacimba de Dentro - PS, -12 de dezembro de 2019,
GLÁUCIA KALlNE ALVES DA FONSECA CARVALHO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
AVISO DE uciTAÇAo

PREGAo PRESENCIAL N. 2.05.024/2019

Torna público que f.ará realizar através do Pregcaírc Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Santa Clara-antigo Museu de Artes Assis Chateaubriand, S/N . (entro ~
campina Grande· PS, ,às l~:OOhor;,is do dia 27 de Dezembro de 20IS, licitação OJpdalidade
'Pregão Pres,encial, do, tipo menor preço, visando formar Sistema 'de Regj,strode Preços para
contratações futuras, para: AQUISiÇÃO DE GtNER05 ALlMENTfClOS PERECIVEIS
(CARNES,FRANGO,PEIXES,FRIOS E DERIVADOS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS UNIDADES DA SECRETARIA MINIClPAL DE ASSIST~NClA SOCIAL Recursos:
previstos no orçamento vigente. Funcamento legal: lei Federal n9 10.520/02 e Deaeto
MuniCipal ne. 3.057. Informações: no horário das 08:00 as 11:00 horas - 14:00 as 17:00
horas dos dias, úteis.. no endereço supracitado. Telefon·e: (83) 33106652, E-m·.il:
UCITACAO.5EMASCG@GMAIL.CDM. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Campina Grande - PB, 11de de2embro de 2019.
JOAO ALFREDO AGRA DE MEDEIROS NAPOLES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCiAl Ni 23/2019

Torna ,público que fará realiz.arat_ravés'do Pregoeiro Ofiçjal e Equipede Apoio,
sediada na Rua Nossa Senhora dO,Rosário, 35 • Centro - Cuitegi"· PS, às 08:30 horas,do dia
03 de Janeiro de 2020, licitação modalidade Pregão Presenciai, do tipo menor preço, para:
Aquisição d. Combustlvels e Óleos Lubrificantes de forma parcelada. destinados .0
abastecimento e manutenção da fr.ota veic.ular pertencente e locada aoMunidplo de
Cuitegi, para o exercício de 2020.. Recursos: previstos no or~mento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal n' 10.520102 e Decreto Municipal nO. 001/2013. InformaçÕes: no.hor.rio
das 08:00 as 12:00 horas dos dIa, úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3502-
1143. E-mail: cultegilititacoes@hotmaiLcom. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Cuitegi - PS, 13 de dezembro de 2019.
JADIR FERNANDES DA ROCHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
EXTRATO DE TERMO. ADmVO

Tomada de Preços 1'1' 00001/2016. Cohtrato: 00183/2016. Aditivo: 008/2019. Objeto da
Licltaç'30: Contratação de empresa espeCializada na execução nas obras de cçmstrução da
2J etapa do Est~dio Municipal Celso Matais no municfpio de ltapororoca-PB. Valor do
contrato: R$ 494.655,93 IQUATROCENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS
CINQUENTA E CINGO REAIS E NOVENTA E TRES CENTAVOS), Rubrica Orçamentaria:
RECURSOS FEDERAIS / PRÓPRIOS 1 PROGRAMAS / OUTROS Dotação consignada no
orçamenr_o vigente, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceito5 -
Pessoa Juridica, 4.4.90.51..00 Obras e Instalações, COntrato, de Repasse: 1014.975-
92/2014/ME/ ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS. Contratante: PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPo.ROROCA. Contr"tada: HUMBERTO. RAMALHO. TRIGUEIRO MENDES.
Data da Assinatura do Contrato: 29 de Junho de 2016. Datada f\ssmatura do AditiVO: 13
de. Novembro de 2019. Vigência do Aditivo: 17 de Maio de 2019.

AVISO DE LICITAÇÃO
pf(EGOlO PRESENCIAL NO 5672019 ~

Toma público que tara r~alizar atraves do Pregoei(o Oficial e Equipe .dOOe
- .' d -R F - D mião BOllaho 07 . Centro· Itaparoroca . PS, as09.

~Pol~id~e~i~~e ~:ze~hroa de 2019. lidta'ção modalldade Pregão Presencial, tudO.tipo
ora _ 1 d formar Sistema de Registro d~ Pr~ços para con~ratações_ tur~s,~~~7:r{az~!;~a~;:r:d:t:~r~~S~toe~~~~~~~:~a~a~:~~e:od~e~~rc}~f~.d"~e_~~:6s:f~~~~?;:~~
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no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n9 10.520/02 e Decreto Municipal
ns. 028/2005. Informações: no horário das OS:OO as 12:00 horas das dias úfets, no
endereço . supracitado. Telefone: (OS3) 32941112. E-mail:
pmilícitaçao2013@hotmail.com. Edital: www.itaporor;oca.pb,go\l·.br ou
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 11 de dezembro de
TARCfslO FRANÇA DA SILV___ ._----_...:.-_/

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATUBA
EXTRATO DE CONTRATO

TOMADA DE PREÇOS 00011/201.9. OBJETO: Contratação de empresa especializada em
construção civil para, execução dos serviços de pavimentação em paralelepipedos e
drenagem do Ba,irro zuza Martins tccalnacc no Munic(pio de Itatuba - PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços nO00012/2019: DOTAÇÃO: Convênio mm MT nOCR 100637689
e recursos Próprios do Município de ttatuba: 20.50 .. 15.451.1034.1014,4490.51. VIGÊNCIA:
até 10/05/2020, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de ltatuba e: CT Nº
00144/2019 - 12.12.19 - CONSTRUTORA IMPERIAL EIREU • R$ 285.128,n.

DESPACHO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2019'

PREGÃO PRESEIIICIALn' 00043/2019.
Nos termos do relatõrto final apresentado pela Pregoeiro Oficiai e observado

parecer da Assessorta Jurídica, referente ao Pregão PTe~ncial ne 00043/2019, que objetiva:
Aquisição de cadeiras fixas destinadas as todas secretarias deste muntelptc: HOMOLOGOo
correspondente procedimento IIdtatório em favor de: MARILEIIIE CARVALHO LUCENA. DE
BRITO· ME . RS 36.750,00.

AROIII RENÉ MARTlNS DE AIIIDRADE
Prefeito

PREFEITURAMUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
DESPACHO DE 13 DE DElEMBRO DE 2019

Pregão Eletrônico n" 09052/2019 Processo Adm. nO. 2019/086388
Objeto:. Sistema de Registro de Preços Para Eventual Aquisição de Livros Didáticos,
Destinados Aos Alunos da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de João
Pessoa.

Com base nas informações constantes no processo administrativo, epigrafado e
em cumprimento aos termos do art. 43, VI, da Lei n" 8.666/93, e alterações posteriores.
bem como no Decreto Municipal nO. 7.884/2013, Decreto 9.280/2019 e Art. 40, Ineiso :XXII,
da Lei nO. 10 •.520/2002, ACOLHO o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CSL/SEDEC
e HOMOLOGOo Pregão acima identificado, em favor das empresas: EDITORAMODERNA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o na 62.136.304/0001-38, a qual foi vencedora do LOTE 01,
composto pelos seguintes Itens: ITEM 01 (uvros para aluno da Educação Infantil-Faixa
etária quatro anos), com valor unitário de RS 47,07 (quarenta e sete reais e sete centavos),
cujo valor to_tal do item é de R$ 141.210,00 (cento e quarenta e um mil, duzentos e dez
reais); ITEM02 (Uvros para aluno da Educação fnfantil-Fatxa etária 5 cinco anos], Comvalor
unltárlo de RS 47,07 (quarenta e sete reais e sete c.entavos), cujo valor total do ltem é de
RS 103.789,35 (cento e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e trinta e cinco
centavos), perfazendo este lote o valor total de RS 244.999,35 (duzentos e quarenta e
quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e, clncc centavos). O valor total do
LOTEperfaz o valor global de R$ 244.999,35 (duzentos e quarenta e quatro mil, novecentos
e noventa e nove reais e trinta e cinco centavos). Em consequência, ficam convocados os
proponentes para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sançoes previ_stasno arL 81 da lei n9 8.666/93.

EDILt;1A DA COSTA FREIRE
Secretária de Educação. e Cultura

AVISO
CONCORR~NCIA N' 33044/2018

A prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Esped-al de
licitação da Secretaria Municipal de Pian_ja menta, vem CONVOCAR a empresa I\CCOCIL
CONSTRUCOESE LOCACOESEIRELI para assinatura dos contratos referente aos lotes 01, 02,
03, 04 e 09, da Concorrência NQ33044/2019" no prazo ,de até 03 dias úteis, n-os termos do
it~m- 13.4:do edital, sqb pena de convocação dos licitantes rel'!'lanescentes e aplica~o da
penalida~e de suspensão temporária de licitar com o MUNIC(PIO DE JOÃO PESSOA, pelo
periodo de 02 (doiS) an'os, nos termos d_ositens 12.3 e 12.4 dp edital. Qualquer informaçãe
poderá ser prestada através da Comi'sdo.Especial de licitação, localizada na Rua Oiógenes
thianca" 1.777, Prédio Anexo 49 andar, Agua Fria, João Pessoa - PS, no horário das 08:00
às 12:00h e das 13:00 as 17:00h.

João Pessoa'PB, 13 de dezembro de 2019.
EDUARDO HENRIQUE MARINHO ALVES

J?residente da Comissão Espedal de licitação - SEPL'AN

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato da Ata de Registro de Preços nO. 09067/2019 - Pregão Eletrônico .no 09048/2019
Processo Adm. nO, 2019/032424'
Obfeto: Aq_uisição de Materiais de ManutençãO. (Insumos), Destinados Aos Serviços de
MarcenarIa e Cadeados dos Predios Adminlstrativos e Unidades da Rede Municipal de
Ensino de João Pessoa.

A Secretâria de Educação do Município de João Pessoa, de acordo com as
atribuJções que lhes. foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão
Eletrôhico N. º- 09048/2019, devidamente homal9gado, resolve, n05' termos da lei h9.
8.666/93, do Decreto n'. 3.931/2011, do Decreto Municipal nO. 7.884'/2013, do D~crel9
Municipal n9, 9.280/2P19 e das demais normas legais áplicáveis, tornar público o Ertrato
da ATA DE RE'G!STRODE PREÇOSdo presente Pregão:

EMPRESA: CASA DA CONSTRUÇÃO LTDA EPP CNPJ: 16.515.252/0001-93
FONE/FAX: (83) 3341·2351/ 9314·8913 EIIIO.: Rua Presidente João Pessga, 400, Centro,
campina Grande - PB CEPo5804oo'Ü34 EMAIL: o$valdo@centraldaconstrucao.com.br

VALOR TOTAL: RS 67.852,60 (sessenta e sete mil, oitocentos e cinqüenla e dois
reais e sesSe_hta centavos)

OSS.: Ata de Registro de Preços pUblicada na Integra no Semanário
Municipal.

João Pessoa·PB, 10 de dei"embro de 2019.
EDILMA DA COSTA FREIRE

Secretária de Educação e Cultura

RmFICAçAo

No Aviso do pregãe EI~trônlco nO07.010/2019, publicado na edição do DOU n·
241 de 13/12/2019, Seção 3, pago 237, onde s.e lê: DATA DA SESSÃO: 07}09[2020

HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H - Horário de 8rasl1ia
'SESSÃODE DISPUTA,· 09 H - Horário de Brasilia
08JETO: Contratação de empresa especializada de Engenharia para Exefução

dos Serviços de Manuten@o Corretiva, Reparação, Adaptação e Modernização de
Instalações, dos Próprios Municipais, na Cidade de João Pessoa" PB

~ E!.I-edtll:omento 1>Ode"Se""ver!{kado no r!ndereço i!lelTõnito'W nttp:!/www .•n.gov.br/.)utentiddade.html. IJekl codlj:o 053020.t912-16OO2.15

leia-se:
DATA DA SESSÃO: 07/01/2020
HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H - Horário de Brasma
SESSÃODE DISPUTA: .09 H . Hcrano de Brasüla
OBJETO: Contratação de empresa especializada de Engenharia pata Execução

dos Serviços de Manutenção Corretiva, Reparação, Adaptação e Modernização de
Instalações, dos Próprios MunicipaiS, na Cidade de João Pessoa - PB

PREFEITURAMUNICIPAL DE LUCENA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato n.: 00057/2017. Processo: 1. Tomada de Preço n' 00001/2017; 2, Aditivo
00003/2019; 3. Contrato 00057/2017; 4. Contratante Prefeitura Municipal de Lucena; S.
Contratado Pinheiro e Braga Construções Engenharia ltda Cnpj 22.885.188/0001-35; 6.
Objeto Alterar A Cláusu!a Sétima do Contrato 00057/2017 e Alterar A Cléusula Segunda do
Quarto Termo Aditivo do Mesmo Contrato, Ficando A Vig~neia de 14 de Dezembro de 2019
Para 12 de Fevereiro de 2020; 7. NÚlTlero do Termo Adruvo: Quinto Tenno Aditivo, 8.
Fundarnentação Legal: Lei 8.666/93, 9. Data da Assinatura: 11 de Dezembro de 2019

PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA OLINDA
AVISO DE L1CITAçAO

TOMADA DE PREÇOS N' 4/2019

Torna publica que fará realizar através da CPL Ruâ: Duque de Caxias, SN .
centro - Nova Olinda • PB, às 10:00hs, dia 09/01/2020,tipo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA'PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLAIIITAÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPíPEDO NAS RUAS: JOsÊ GONZAGA, JOSÉ LOURENÇO
FILHO e MARIA NERI TEOTONIO, VIAS PÚBLICAS URBANAS NO MUNICrPIO ,DE NOVA
OLlNDA-PB, CONVÊIIIIO/CR III' 868959/201S!MCiDADES/CAIXA. Lei Federal n' 8.666/93 .
lntormações: das 08:00 as 12:00, fone: (83) .3459-1066, Edital: novacltnda.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

Nova Oltnda-Pê, 13 de dezembro de 2019.
PEDRO CABRAL CAlE

Presidente da Comissão

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREçoS N! 5/2019

Torna público que fará. realizar através da CPL Rua: Duque de Caxias. SN -
Centro· Nova Ollnda > PB, as 10:00 heras do dia 10/01/Z020,tlpo menor preço, para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA EXfWÇÃO DE DBRA DE IMPLANTAÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPrPEDO NAS RUAS: RUA: JOÃO RAIMUNDO IIIETO, RUA:
PROJETADA 02, RUA PROJITADA 03 e RUA: VAIII'ILDA CAlt.. CONV~Nlo/CR N'
868S26/2018/MCIDADE5/CAIXA. Lei Federal n" 8.666/93 Informações: das 08:00 a.
12:00hs. fone: (83) 3459-1066. Edital: novaoltnda.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Nova Olinda-Pê, 13 de dezembro de 2019.
PEDRO CABRAL CAZÉ

Presidente da Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE PIANCÓ
SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃOPÚBLICA

EXTRATD DE TERMO ADITivo

INSTRUMENTO: Segundo Termo .de Aditivo ao Contrato n! 00159/2018, em 17.12.2018.
PARTES: Prefeitura Mun!clpal de Piancó e a empresa CONSTRUTORA DAKI EIRElI ME.
OBJETO CONTRATUAL: 'Continuação da implantação de pavimenta~o em paralelepfpedo
em vias públicasurbanas do município de Plantó_. atendendo ao Contrato de Repasse N"
1008:U8-67/2013, Ministério das CIDADES/CAIXA, no munlclpía de Piancó. OBJETO DO
ADITIVO: Prorrogaçào de Prazo. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93.

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N' 16/2019

A Prefeitura Municipa-I de ~jancó torna públic.o. a~ravé5 da comissão de
licit_ação,resultado de Julgamento de Pn?posta de Preços. A empresa VAN ESSACABRAL
LEITE DE SOUZA EEIRELI-ME, fi<o.u deeiarada tlassificada, com o valor global de RS
215.414,38 (duzentos e qui"nzernil, quatrocentos e quatorze reais e trInta e 'oito centavo-s).
As empresas 81 CONSTRUÇÕES ElRELI·ME, EMPROTEC ENGENHARIA . EMPRESA Df
PROJETOSTÉCNICOS E COIIISTRUÇÃO CIVIL LTDA, CL COIIISTRUÇÕESE SERViÇOSLTDA-EPPe
FFJ CONSTRUTORA LTDA estão declaradas desclassificada por apresentaram proposta com
valor superar. Coocede'-se prazo de 5 dias úteis para recursos.

Piancó-PB, 12 de dezembro de 2019.
BRUNA MARllIA PEREIRA QUEIROZ NUNES

Preside_nte da Comissão

PREFEITURAMUNICIPAL DE POMBAL
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS III' 6/2019

O PREFEITO CONSTlTUCIONAL DO MUNiCípIO DE POMBAL, ESTADO DA
PARArBA, nó uso de suas atribuições legais, resolve: ADJUDICAR o objeto da IIcita~o.
modalidade Tomada de Preços n9 6/2019: Construção de uma UBS no Bairro Altiplano 1na
cidade de Pombal·PS; com base nos elementos constantes do processo correspqndente, a:
. 'SFX CONSTRUCOESE SERVICOS EIRELI. CNPJ: 28.561.917/0001'84, Valor. RS 537.948,62 ..

Pombal-PS, 13 de Dezembro de 2019.
ABMAEL DE SOUSA LACERDA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS III' 6/2019

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNldplO DE POMBAL, ESTADO DA
PARAIBA, no uso de suas atribuições 'legais, resolve: HOMOLOGAR o resultado da
licitação, modalidade Tomada de Preços n!il'6/2019, qJ,.leobjetiva: Construção de umi;l
UBS no ,Bairro Altiplano I na cidade de Pombal-PS; com base nos elementos constantes
do processo correspon.dente, o_s quais ,apontam como proponente venced9r: • SFX
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRElI, CNPJ: 28561.917/0001·84. Vaiar: RS 537.948,62.

Pombal·PS, 13 de Dezembro de 2019.
ASMAEL DE SOUSA LACERDA

Do<uml'n!.Q "ssj(1ado disll;illm'enleconfDfmf! MP n~ 't.29(l-2. de 24/08/200L. oS.
qu~ lrt511lul ao InITaestl'\JtI,Ira dto Cha~ PúbllCi!1s SrasUt'ira - ICP·8r'i1sll. ~


